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I - RELATÓRIO E VOTO DA RELATORA
O presente processo trata do pedido de autorização para a criação do curso de

Educação Física, a ser oferecido pelo Centro de Ensino Superior do Amapá..
O processo foi inicialmente analisado pelo ex-conselheiro José Arthur

Giannotti, em julho de 1997, o qual solicitou reexame por parte da Comissão de
Especialistas.

Retorna o processo agora ao CNE, com novo relatório da Comissão de
Especialistas. O projeto foi recomendado com restrições.

Tendo examinado o processo e considerado a manifestação da Comissão de
Especialistas manifesto-me favoravelmente ao seu prosseguimento.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1998.

Conselheira Eunice R. Durham - Relatora

II - DECISÃO DA CAMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto da Relatora.

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1998.

Conselhe^^HésiQ/'^^^íEuq^^^'5^eiro - Presidente
Roberto Cláudio Frota Bezerra - Vice-Presidente
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PARECER FINAL DA COMISSÃO DE ESPECIALISTAS

A Comissão de Especialistas de Ensino de Educação Física, após reanálise
deste Processo, considerou que o mesmo não atende totalmente às exigências legais, bem
como aos Padrões de Qualidade estabelecidos por esta Comissão.

Portanto, emite Parecer de RECOMENDAÇÃO COM RESTRIÇÕES à
autorização solicitada.

As restrições, que deverão ser prontamente atendidas, são:

1. Redefinir o número de vagas oferecidas anualmente (120) em função da real demanda
local de candidatos e da efetiva capacidade de absorção dos formandos por parte do
mercado de trabalho.

2. Reformular a proposta curricular considerando:

2.1. a inadequação de algumas disciplinas face as necessidades de um curso de
licenciatura plena (biomecânica e estatística aplicada);

2.2. a inadequação de outras disciplinas face a cultura e a realidade de ensino-
aprendizagem da educação física na escola (natação, judô, katahê, polo aquático
e boxe);

2.3. que disciplinas identificadas com a cultura escolar são apresentadas como
eletivas (basquetebol, fütsal e handebol).

3. Reformular as ementas das disciplinas Filosofia da Educação e do Desporto, História
da Educação Física, Sociologia, Atletismo I e II, Ginástica Escolar e Didática,
considerando que algumas estão inadequadas, outras incompletas e outras não
identificadas com a especificidade escolar.

4. Atualizar a bibliografia das disciplinas em geral.

5. Aconselha-se que o administrador acadêmico do curso tenha formação, experiência e
produção acadêmica na área.
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